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PORTARIA DE PESSOAL Nº 868/GR/UFFS/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RETIFICAR o artigo 1º da Portaria de Pessoal nº 864/GR/UFFS/2023, de 15 de setembro 

de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 177, seção 2, página 39, que nomeia Diretora 

de Orçamento, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º NOMEAR o servidor LARISSA DE LIMA TRINDADE, Professor do Magistério Superior, Siape nº 

1572402, para exercer o cargo de Diretora de Planejamento, Código CD-4, integrante do Quadro Distributivo de 

Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, conforme Processo nº 23205.028250/2023-16.” 
 

LEIA-SE: 
“Art. 1º NOMEAR o servidor LARISSA DE LIMA TRINDADE, Professor do Magistério Superior, Siape nº 

1572402, para exercer o cargo de Diretora de Orçamento, Código CD-4, integrante do Quadro Distributivo de 

Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, conforme Processo nº 23205.028250/2023-16.” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2023-0864

